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A Cidadania em Desiaque 

PROJ. DE LEI ,92/ 2 0 0 9 -

PROTOCOLO DE EMIRADA no 
EXPEDIENTE L E G i a f f i n v o 

Em? / ^ R e c . p ^ ^ ^ — 

DENOMINA DE AD ALG IZA ALMEIDA DE 
SOUSA A VIA PÚBLICA CE 350 / ESTRADA 
COLUNA/CASCAVEL, EM HORIZONTE. 

ArL 1° - Denomina de Adalgiza Almeida de Sousa a Via Pública que se inicia no Km 02 ao Km 
10 da CE 350 / ESTRADA COLUNA/CASCAVEL, no município de Horizonte. 

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 07 de julho de 2009. 

utado TEO MENEZES 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

ADALGISA ALMEIDA DE.SOUSA nasceu aos sete dias do mês de maio de 1921, na localidade 
,de Jenipapeiro, que já tinha esta denominação por lá existir um pé de jenipapo frondoso e de 
exuberância singular situado nas terras dos seus pais Francisco Augusto,de Almeida e Luiza de 
Sousa Almeida. 

Adalgisa Almeida (como "veio a ser conhecida naquele lugar) casou-se em 25 de março de 1945 
çom Manoel Ferreira de Sousa. Após o matrimónio foram morar num terreno situado às margens 
da estrada que liga a localidade de Coluna ao município de Cascavel (hoje denominada de. 
Avenida Celso Assunção). ' 

Quando ali chegaram," levaram consigo somente 500 cruzeiros, 01 facão e muita disposição para o 
irabalho. Assim nasceu o Sítio Jenipapeiro. Após terem fixado residência naquele lugar, Adalgisa 
.Almeida começou a trabalhar no ramo de confecções, começando com "as renda de birros 
(aplicações) e em seguida partindo pará a venda de tecidos. , 
O lugar jenipapeiro tornou-se mais conhecido peló fato do comércio de Adalgisa haver sè 
expandido.'Era comum entre as mulheres das redondezas dizerem a seguinte frase: 'Vou à 
Adalgisa Almeida, no Jenipapeiro". Assim nasceu o lugar JE1PAPEIRO. 

Com os passar dos anos, Adalgisa e seu marido Manoel, Ferreira decidiram mudar o ramo.de 
comércio, partindo para a avicultura. Mais uma vez o JENÍPAPEIR estava em evidência, pois era 
o único num raio de dezenas de quilómetros onde havia uma venda de.frangos. 
Adalgisa Almeida de Sousa faleceu aos nove de junho de 1999, em sua residência deixando três 
filhos.(em ordem cronológica) Maria da Conceição de Sousa, Francisco Almeida de Sousa e José 
Ribamar de Sousa. -

Termina neste momento uma vida de lutas e conquistas. Adalgisa Almeida era conhecida pelo seu 
bom caráter e personalidade marcante. Era uma mulher voltada ao trabalho e à família. 

a Assembléia Legislativa do Estado, em 07 de julho de 2009. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ. 

PROCURADORIA 

Fortaleza, 15 dejulho de 

r '• 

Ofício n.o31/2009-PROC. 

' ' i- ;, Senhor Superintendente: 

, - / ^ L • • . 
Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

162/2009, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO TEO MENEZES; què denomina de 
ADALGIZA ALMEIDA DE SOUSA A VIA PÚBUCA CE-350 ESTRADA COLU
NA/CASCAVEL, EM HORIZONZE. ; V 

" . ; 1 • ... •' v-' 
.' Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que nos 
sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações sobre 
a referida ESTRADA ; " 

,1 . Se efetivamente á citada ESTRADA foi oú está \endo 
' . • construído com recursos públicos do Estado do.Céará; 

2. Se tal ESTRADA pertence ou pertencerá aò Dominio Públi-
\ .. co Estadual; 

3. Se é Uhidade já foi oficialmente denominada; -
; ' 4. Se a súa construção já foi concluída; 

5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 
em andamento, e em qual fase. ' • 

' ' ' ' , ^ ; 
Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 

com. a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto. de Lei, obedecen
do a rígido prazo regimental. J -

Aproveitamos a oportunidade para. apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. • 

• • ' \.. : • f 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS -
DER ; ; ' -
NESTA CAPITAL. _ 

Í r - ' - ' 
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4. 

Conformo solicitado através-do.of feto n." 3I/2C09 - PROC. orando "fl AssemiMóla L*QW^nva. ' 

temos a prestar as seguintes 'ntormaç^s: 

i ' 

1. A CE-35C, no trecho conpreenditíO entre o entronjanento com a BR-116 (Coluna) t* o '• 

entroncamento çoiri a CE-C40, esíá pavimentada em Poliedro, r.uma exienfáo oe í?3.5 km 

e forconsiruida com reoursos púDIicoe do Estaco do Cuurú. 
í ' ; •-
! 2. O citado segmento-da rocovia'pertence ao Dominio Público Estadual, soo cniígn 

| aSOEGEOO^. | , ' 

3. O trecho em questào ainda nâo possui denominação oficial. 

4. A obra jé loi concluída 

Atenciosamente. 

Efig. JO 

Orientador da C&uia 

í 

DE CASTHO 

airmnto Morioviárlo 
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PROCURADORIA 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projetode Lei n.0 ,162/2009 
Autoria: / DEPUTADO (A) TEO MENEZES ^ 

Ao Sr. Diretor da Consultoría Técnico - Jurídica., 

Fortaleza, ICL 

Rosa de Sousa 
Coordenador das Consuttorias Tócnicas 
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- AOfÀ) Dr(A)tLUZIA_ANANIAS CAVALCANTE MOTA , para ,com 
assessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e 
emitir parecer. 

Fortaleza, 10 de agosto de 2009. 

FRANCISCO JOSElfSETUpES CA VALOiNTE FILHO 
Diretor da Consul^ria Técniffff^Jurídica S 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

• •• . ; • v 
PARECER N 0 LO: 0318/09 
PROJETO DE LEI N0.162/2009 ^ ^ 
ÀUTORIA: DEPUTADO TEO MENEZES . 
MATÉRIA: DENOMINA DE ADALGIZA ALMEIDA DE 
SOUSA A VIA PÚBLICA CE- 350 ESTRADA 
COLUNA/CASCAVEL, EM HORIZONTE. 

PARECER '/ \ 

.Submete-se à apreciação da. Procuradoria desta Casá de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitír-se parecer., 
técnico . quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lel n0162/2009, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Teo; Menezes, que "Denomina de Adalgiza Almeida de 
Sousa á via púbiica ÇE- 350 estrada Coluna/Cascavel, em Horizonte". 

> 
; I 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS. LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Passaremos agora a análise dá proposição em báilá sòb seus aspectos 
constitucionais, legais e doutrinários. 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo; estabelece o seguinte:. 
' "Art. 18. A òrganização político-administrativa dá' República -

Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

' Constituição". i ' • . - s ' 
• • S - ' ,' 

\ •"T" ; 

A Constituição Federai estabelece diferentes autonomias nò seú texto, 
que variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as 
autonomias politicas que caracterizam um federalismo de trôs níveis com a 
capacidade de auto-organização recebida pelos-Municípios e ó Distrito -
Federai; mantida a autònomia politica dos Estados Membros {ari. 18 CF). 

v Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de 
elaborar suas Constituições, qué no nível municipal e distrital recebem o nome de 
leis, orgânicas. , ' , / 

' i 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

PARECER N" LO. 0318/09 \%; 
PROJETO DE LEI N 0 162/2009 V -
AUTORIA: DEPUTADO TEO MENEZES 
MATÉRIA: DENOMINA DE ADALGIZA ALMEIDA DE 
SOUSA A VIA PÚBLICA CE- 350 ESTRADA 

CEARÁ COLUNA/CASCAVEL, EM HORIZONTE. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização 
meramente administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que 
caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25. S 1°. "In 
vérbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os principios 
desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas aos Estados as competôncias que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição". 

Por,sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14. 
incisos I e IV: 

"Art 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, exerce em seu território as competências que, explícita 
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal, observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação: 
( - ) 

IV - respeito à legalidade, à moralidade, e à probidade 
administrativa:'' 

s 
Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do 

Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço 

> -
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PARECER N 0 LO. 0318/09 
PROJÉTO DÉ LEI N 0 162/2009 
AUTORIA: DEPUTADO TEO MENEZES 
MATÉRIA: DENOMINA DE ADALGIZA ALMEIDA DE 
SOUSA A VIA PÚBLICA CE- 350 ESTRADA 
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público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os 
limites da Constituição Federal. • • A 

f 

Dessume-se. então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação 
especifica regulamentando a matéria em questão (denominação dé bens 
públicos). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela 
Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe seiam vedadas pelà \ 
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

s A 
t s-

DOS BENS PÚBLICOS 

\ 

/. 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu àrt. 26. Incisos I a IV. 
"inverbls": 

. - / ' ' . / -
"Art. 26. Incluem-se entre os bens dós Estados: 

. • w 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e 
em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 

. * decorrentes de obras da União; ~ ' \ ' ~ 

J l --as áreas, nas ilhas oceânicas e.costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas àquelas sob domínio da União, 
Municípios óu terceiros; \ r • • •l ' ' 1 v 

i • . ' lll - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; -

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União." 
. . - , . 

_ A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus 
1 artigos 19. inciso V e 50: inciso XIII. "ex vi leais": ' • . \ 

"Art: 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 
/ 

''•J<-
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(...) 
V - o s que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título. 
Incorporados ao seu patrimônio. 

(...) 

Ar t 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias 
de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre: 
(...) 

XIII - bens de dominio do Estado e proteção do patrimônio 
público:" 

DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, 
da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, lll, IV, V e VI, § 2°,.e suas alíneas) 

No que concerne a proieto de lel. assim dispõe o art 58. inciso lll. da 
Carta Estadual. In verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração 
de: 

W 
lll - leis ordinárias; 

Mt.otMtm*nommttcmÊtA.wr.t*Mm> TOWWEI 
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. Da mesma forma dispõem os artigos 196. Inciso ll. alínea "b" . e 206: 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa dò Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições coristituir-se-ãó em: 

- (...) ̂  • . '•' -. •• 
II - projeto: 1 * i '•' 

\ ' (...) - \ ' • 
^ b) de lei ordinária; 

... - , (..o. . • , . « :' 
"Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da 
proposta/ de emenda à Constituição Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto: ' 

. . . (;-/) . ; , • 
l . ' . 

' ll - de lei ordinária, destinado a\ regular as matérias de 
competência do Poder legislativo, com. a sanção do Governador 
do Estado;" . , . 

Com efeito, o Decreto Estadual n 0 24.418. de 26 de marco de 1997. 
estabelece.nomenclatura para rodovias estaduais, abaixo: 

i ^ ' \ 

"Art.1 0, - A nomenclatura das rodovias estaduais será 
•' estabelecida de acordo^com os critérios fixados no ANEXO I do 
- presente Decreto.1 < , 

\ 

/ 

ANEXO I. • W 

As rodovias estaduais serão designadas da seguinte forma: 
1. Ò símbolo CE^ inicial, indicará qualquer rodovia estadual; 
2. Ao símbolo CE, separado por um traço, seguir-se-á um número 
de três algarismos, assim constituído: 

' . • . J A 
a) O primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é: v. 
- 0 (tero) para as radiais; 
-1 (um) para as longitudinais"; 
- 2 (dois) para as transversais; v 

X , 
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V 

- 3 (três) para as diagonais; e, { ' 
> i - 4 (quatro) para as ligações. ' A 

b) Os dois outras algarismos indicarão a posição\ da rodovia 
- ' relativamente a Fortaleza e aos limites extremos do Estado 

(N.S.LO., NO., SO., NE., SE.), tudo de acordo com a 
metodologia e sistemática estabelecidas pelo Departamento 
Nacional de Rodagem - DNER."" 1 

\. ' , 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição 
Estadual em seu art 20. inciso V à denominação de bens públicos: 

"Ar t 20: É vedado ao Estado e aos Municípios. (...) • • - ' 
V - atribuir nome, de pessoa viva a avenida, , praça, rua. 

logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça; de 
' esporte,/ biblioteca, ' hospital, maternidade, edifício público, 

; auditórios, cidades e salas dé aula." ' 

;Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela 
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. 
Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa 
para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade. 

- Podemos obseryar que a proposição em análise não fere a. competência de 
iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do 
Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Éstadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Pòder 
Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração 
estadual, prevista no art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual. 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que . 
tange ás matérias elencadas no art; 60, incisos II, lll, IV, V e VI, § 2 o, e suas 
alíneas. Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não' reserva ao 

. Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê 
iniciativa privativa de leis que disponham sobré as mesmas, não interferindo, 
portanto na criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos 

^ 
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da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal dos órgãos 
daquele Poder. 

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da 
organização administrativa, uma vez que trata da denominação de um bem de 
domínio público do Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Leqislativa. com 
a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do 
art 50. Inciso XIIL da Constituição do Estado do Ceará. 

. Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer 
tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o principio da 
tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2° da Constituição da República e art. 
3° da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando p principio da unidade da 
Federação. 

. De todo o exposto, concluimos que não há inconstitucionalidade alguma e o 
objetivo da matéria pode ser atingido .pela via legislativa e que cabe ao Nobre 
Deputado a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

: Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições 
constitucionais e legais acima elencadas, entendemos que não há exceção ou 
invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa. 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício n 0 

31/2009/PROC. datado de 15 de lulho (vide fis. 08 do presente processo 
legislativo); nos foi Informado através de OFlCIO do DEPARTAMENTO DÊ 
EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO CEARA -DER, datado de 03 de agosto de 
2009 (fls.09L que: 

1 - A CE-350, no trecho compreendido entre o 
entroncamento com a BR-116 (Coluna) e o entroncamento com a 
CE-040,. está pavimentada èm Poliedro; numa extensão de 25,5 
km e foi construída com recursos públicos dò Estàdo do Ceará. 

2 - 0 citado segmento de rodovia pertence ao Domínio 
.-. Público Estadual, sob código 350ECE0090. ; 

. 3 - 0 trecho em questão ainda não possui denomináção 
oficial. 

4 - A obra já foi concluída. 
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f 

Face ao supracitado documento, podemos constatar qúe o trecho da 
rodovia em questão trata-se de bem de domínio público do Estado do Ceará, 
cabendo , ao Nobre Pariamentar a iniciativá legislativa sobre sua 
denominação. i , v " 

CONCLUSÃO / 
v. 

Diante do todo esposado.somos de PARECER FAVORÁVEL a regular 
tramitação dò presente proleto de lei, oòls o mesmo se encontra em perfeita 
observância do que preceituam as Constituições Federal (arts. 18, 25 S I o e 
26) e Estadual (arts. 14. I e tV. 19. V. 20. V e 50. X/m. e se aiusta à exegese 
dos artigos. 58. lll. e 60. inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 
196, inciso II. alinea "b". e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.961 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 7- : 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA f DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 18 DE AGOSTO 
DE 2009. / 

' '. / 

v 

CQ- ' 
Luzia ^naniaM Cavalcante Mota 

Consultora Tècnico-Juridico 
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Assessorado por. Jacqueline Quezado Gonçalves ~"''/ 
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De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 26 de agosto de 2009. 

Francisco JooâjWe 
Consultoria 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 26 deagosto de 2009. 

Z 

De acordo com o Parecer, 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 26 de agosto de 2009. 

losó Leito Jucá Filho 
Procurador 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 162/09 

DENOMINA ADALGIZA ALMEIDA DE SOUSA O 
TRECHO DA CE 350 DA ESTRADA 
COLUNA/CASCAVEL, NO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVÁ DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Denomina Adalgiza Almeida de Sousa o trecho da CE 350, compreendido entre o 
Km 02 ao Km 10 da Estrada Coluna/Cascavel, no Municipio de Horizonte. 

Ar t 2° Esta Lá entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

23 de setembro de 2009. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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DENOMINA ADALGIZA ALMEIDA DÉ SOUSA O 
TRECHO DA L CÉ 350 DÀ ESTRADA, 
CÒLÚÍNÀ/CASCAVÉL, NO MUNIÇlPIO DÈ 
HORIZONTE. 
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À ASSEMBLEIA LEGISLATÍVA DO ESTADÓ DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art Í̂ ;Deno_ininai:Ádalgiza Almeida de'Sousa p.tóhõ dá .CE 350; çompreendidò entie;^ 
Km 02.ao-Kini lO da Estrada Coluna/Cascayêl,Lnõ Municjpiò.ae^ Horizonte. 

Ártr2?;Esta Lei^entra^em-vijgòr ha data.de suapúblicação:" 
^ :PÁÇO;DÀ ASSÈMBLÉIA? LEGISLATIVÁ DÒÍESTADQ DO CEARÁ,.emfortalezaj 

g3 de setembrode 2009, / \ * ' * 
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